
PROJETO DE LEI Nº_____/2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.           

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica  denominada  como Escadaria
Pública  Juliana  Alacrino  Machado  Rocha, que
inicia  se  na  Avenida  Bolívar  de  Abreu,  e
termina  na  rua  Maria  Assumpção  Gonçalves
Moreira.  Está situada  no Bairro  Abelardo
Machado, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  às  disposições  em
contrário.
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JUSTIFICATIVA

Juliana Alacrino G. Rocha

Juliana Alacrino Machado Rocha, era moradora do bairro,
na Rua Assumpção G. Moreira desde pequena, saiu do local
quando  se  casou,  porém,  sua  família  ainda  reside  no
local, o qual era frequentemente visitado por ela.
Juliana  foi  morta  no  dia  08/01/2022,  vitima  de
feminicídio na frente do seu filho de apenas 4 anos de
idade.
Juliana ficou bastante conhecida na cidade infelizmente
pelo  ocorrido,  já  que  o  assassinato  foi  bastante
comentado inclusive nas redes sociais e televisores, mas
gostaríamos muito que ela fosse conhecida também pela
mulher, mãe, filha que ela era.
Uma  mulher  de  apenas  37  anos,  que  foi  brutalmente
assassinada,  mas  era  uma  mãe  amorosa,  trabalhava  no
Hospital Infantil, inclusive na época da pandemia, era
amiga, guerreira, uma batalhadora, uma filha e irmã que
está fazendo muita falta, e ela jamais será esquecida
pelos  seus  amigos  e  familiares,  gostaríamos  de
homenagear ela, tendo seu nome inserido em um logradouro
no bairro onde ela residia.
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